
DA: Secretaria de Saneamento Básico

Para: Divisão de Licitações e Compras

Data: 15/07/2024

Prezado (a) Pregoeira,Em  tençã	o  ão  questionãmento  referente  ã  Concorrência  Pública 02/2024, conforme perguntã ã bãixo:
PERGUNTA 1: No item 5.1.1 sobre ã comprovãçã	o Te�cnico-Operãcionãl dã Empresã, no quãdro de pontuãçã	o dos ãtestãdos, entre outros, serã�  ãceito ãtestãdo de “Plãno de Gerenciãmento de Resí�duos So� lidos (PGRS)”. Nossã perguntã e� : poder-se-ã�  ãpresentãr, vãlendo os mesmos pontos, ãtestãdo de Plãno de Gestã	o Integrãdã de Resí�duos So� lidos (PGIRS)?
RESPOSTA:  sim,  entretanto  é  importante  observar  o  disposto  no  item  5.1.3.  “Os  atestados  de 

Comprovação da Capacidade Operacional da Empresa deverão ser relacionados e indicados para 

qual item de pontuação o atestado está atendendo. Não poderá ser apresentado o mesmo atestado 

para itens distintos”.

PERGUNTA  2: No  Item  8  –  Obrigãço	 es  dã  Contrãtãnte  e  dã  Contrãtãdã,  sub-item  8.2  – Contrãtãdã,  letrã  j),  e�  dito  que  entre  ãs  obrigãço	 es  dã  Contrãtãdã  estã	o  os  seguintes procedimentos:  ...”  licenciãmentos junto ãos o� rgã	os  competentes,  informãço	 es junto ã3  outrãs entidãdes, ãnã� lises lãborãtoriãis, pre� -ãprovãrã	o de trãvessiãs e ocupãçã	o de ã� reãs especiãis nos o� rgã	os  competentes,  entre  outrãs necessã� riãs  ão desenvolvimento dos serviços”.  Ocorre  que estãs  obrigãço	 es  nã	o  fãzem  pãrte  do  roteiro  oficiãl  de  elãborãçã	o  de  Plãnos  Municipãis  de Sãneãmento Bã� sico emitidos pelo Ministe�rio dãs Cidãdes, ou pelã Lei Federãl 11.445/2007, que institui ã Polí�ticã Nãcionãl de Sãneãmento Bã� sico, ou pelo Novo Mãrco do Sãneãmento dãdo pelã Lei  14026/20.  Ale�m  dessã  questã	o  o  custo  dessãs  provide@nciãs  nã	o  constãm  dã  Plãnilhã Orçãmentã� riã  (Anexo  II)  ãpresentãdã  no  Editãl  deste  certãme.  Assim,  nossã  perguntã  e� :  o produto finãl que representãrã�  o objeto deste certãme poderã�  limitãr-se ã ãpontãr ã necessidãde de  “...licenciãmentos  junto  ãos  o� rgã	os  competentes,  informãço	 es  junto  ã3  outrãs  entidãdes, ãnã� lises lãborãtoriãis,  pre� -ãprovãrã	o  de trãvessiãs e ocupãçã	o de ã� reãs especiãis nos o� rgã	os competentes,  entre  outrãs  necessã� riãs  ão  desenvolvimento  dos  serviços”,  sem  ãdentrãr  nã execuçã	o dessãs provide@nciãs, conforme previsto no ãrcãbouço legãl sobre o temã?
RESPOSTA:  O município já possui seu Plano Municipal de Saneamento Básico, nele constam as  

necessidade previstas com relação aos questionamentos e seus prazos de execução previstos no 
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horizonte  de  implantação  do  mesmo,  aquelas  ações  que  houver  a  necessidade,  conforme 

especificado no sub item 8.2 alínea “j” a CONTRATADA responsabiliza-se por todos os ônus dos  

serviços  e  encargos  a  seguir  relacionados,  que  deverão  ser  computados  em  sua  proposta,  

independentemente de haver ou não item de planilha específico , quando existirem e de acordo 

com o TR.

PERGUNTA  3: No  Item  8  –  Obrigãço	 es  dã  Contrãtãnte  e  dã  Contrãtãdã,  sub-item  8.2  – Contrãtãdã, letrã k), e�  dito que: “Todo mãteriãl necessã� rio e todã orgãnizãçã	o pãrã reãlizãçã	o dos  seminã� rios  previstos  e  dã  ãudie@nciã  pu� blicã  (Convites,  computãdores,  dãtã  show, ãpresentãçã	o,  impressorãs,  impressos,  mãteriãl  didã� tico,  etc.)  serã	o  de  responsãbilidãde  dã CONTRATADA”.  No  entãnto  estãs  despesãs  nã	o  sã	o  considerãdãs  nã  Plãnilhã  Orçãmentã� riã ãpresentãdã  no  Anexo  II  do  Editãl  deste  certãme.  Assim,  nossã  perguntã  e� :  poderã�  ã CONTRATANTE oferecer meios jã�  disponí�veis no municí�pio pãrã reãlizãr ãs reunio	 es pu� blicãs, ãssim como pãrã viãbilizãr suã divulgãçã	o?
RESPOSTA: Independente dos itens constarem na planilha orçamentária, é claro no edital e Termo 

de Referência  que eles  serão de responsabilidade única e  exclusiva da empresa CONTRATADA,  

conforme previsto.

Atenciosãmente,

Eng.º Edivan Ferreira de LacerdaSecretã� rio Municipãl de Sãneãmento
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